
 
 

 

ERRATA 003/2025 

MUNICIPIO DE ARARUNA – PARANÁ 

PROCESSO SIMPLIIFICADO DE SELEÇÃO  

EDITAL Nº 001/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE ARARUNA - PR, através do seu Prefeito Municipal, Sr. GUSTAVO FRANÇA DOS 

SANTOS, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Edital n° 

001/2025, RESOLVE tornar público a Errata 003/2025, que corrige a redação do subitem 1.17 

do Edital de Abertura, conforme segue:  

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

1º. ITEM 1 – SUBITEM 1.17 - DO EDITAL 001/2025 
 

 

 

1 – DO CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES  
 

 
Onde se lê:   
 

1.17 
Prazo para Recurso contra Resultado Preliminar da 
Avaliação de Títulos e Nota Preliminar da Prova Prática 

23/12/2026 a 09/01/2026 

 
Leia-se: 
 

1.17 
Prazo para Recurso contra Resultado Preliminar da 
Avaliação de Títulos 

23/12/2025 a 09/01/2026 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

2º.Ratifica os demais itens do Edital de Abertura e torna público que a Errata 003/2025 passa a 
integrar o citado Edital para todos os fins de direito. 

 

Araruna/PR, 08 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito do Município de Araruna – Paraná  
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